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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

15540.720171/2011-80

Voluntario

1301-005.945 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
07 de dezembro de 2021

E TAILOR SOLUQOES EM TECNOLOGIA DA INFORMAQAO LTDA ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario;-2007

DENUNCIA JESPONTANEA. RECUPERACAO DA ESPONTANEIDADE
COM O'DECURSO DO PRAZO DE SESSENTA DIAS.

Considera-se espontanea a declaracdo do contribuinte somente quando ocorrida no
apos sessenta dias de inoperdncia da autoridade fiscal, acompanhada do
pagamento do tributo acrescido de juros e multa de mora.

REVISAO INTERNA. PRAZO PARA ATENDIMENTO AO FISCO

No caso de revisdo interna de declaragdes, os pedidos de esclarecimentos feitos
pelo fisco deverdo ser respondidos, dentro do prazo de vinte dias, contados da data
em que tiverem sido recebidos, esse prazo ndo se confunde com o prazo de
sessenta dias para reaquisicdo da espontaneidade pelo contribuinte..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Presidente
(documento assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de

Macedo, Rafael

Taranto Malheiros, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente

convocado(a)), Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado(a)), Heitor de Souza Lima
Junior (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessdo Ordinaria. Ausente(s) o
conselheiro(a) Lucas Esteves Borges, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Jose Roberto Adelino

da Silva.



  15540.720171/2011-80 1301-005.945 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/12/2021 E TAILOR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010059452021CARF1301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2007
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. RECUPERAÇÃO DA ESPONTANEIDADE COM O DECURSO DO PRAZO DE SESSENTA DIAS. 
 Considera-se espontânea a declaração do contribuinte somente quando ocorrida no após sessenta dias de inoperância da autoridade fiscal, acompanhada do pagamento do tributo acrescido de juros e multa de mora. 
 REVISÃO INTERNA. PRAZO PARA ATENDIMENTO AO FISCO 
 No caso de revisão interna de declarações, os pedidos de esclarecimentos feitos pelo fisco deverão ser respondidos, dentro do prazo de vinte dias, contados da data em que tiverem sido recebidos, esse prazo não se confunde com o prazo de sessenta dias para reaquisição da espontaneidade pelo contribuinte..
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Taranto Malheiros, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado(a)), Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado(a)), Heitor de Souza Lima Junior (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Lucas Esteves Borges, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Jose Roberto Adelino da Silva.
 
  Trata-se de recurso voluntário que requer a anulação de auto de infração de IRPJ, fatos geradores que teriam ocorrido em 31/03/2007, 30/06/2007, 30/09/2007 e 31/12/2007, cuja a infração seria diferença entre valores informados em DIPJ e não declarados em DCTF. Assim dispôs em relatório a decisão recorrida (e-fls. 168 e ss):
Trata-se do Auto de Infração do IRPJ de fls. 04 a 08, cientificado em 11/08/2011, referente a fatos geradores que teriam ocorrido em 31/03/2007, 30/06/2007, 30/09/2007 e 31/12/2007, no qual a Interessada, com fulcro no que dispõem os arts. 516, §§ 4º e 5º, 541, 841, incisos I e IV, do RIR/1999, é acusada de insuficiência de recolhimento/declaração de IRPJ, nos valores, respectivamente, de R$ 74.875,00, R$ 108.596,56, R$ 51.673,48 e R$ 131.561,82, valores esses apurados conforme descrito no Termo de Constatação Fiscal anexado. O valor total exigido é de R$ 366.706,86 de IRPJ, acrescido da multa de 75% e dos juros de mora.
2. O conteúdo do Termo de Constatação Fiscal é o seguinte(fls. 09 a 10):



3. Inconformada, a Interessada apresentou, em 12/09/2011 (segunda-feira), a Impugnação de fls. 65 a 75, com anexos de fls. 76 a 167, da qual extraí o seguinte:






4. É o Relatório.
A decisão de primeira instância (e-fls. 168 e ss) julgou a impugnação procedente em parte para: manter o lançamento de IRPJ, no valor total de principal de R$ 366.706,86; que na exigência de parte do principal, no valor de R$ 188.841,77, sejam considerados os valores já pagos espontaneamente, (total de principal de R$ 188.841,77 mais encargos moratórios, cujos comprovantes de arrecadação encontram-se às fls. 132 a 139, vide item 20 do voto), os quais deverão ser devidamente alocados pela unidade competente aos débitos correspondentes constituídos pelo Auto de Infração; que seja exigida a parte restante do principal, no valor de R$ 177.865,09, acrescida da multa de 75% e dos juros de mora. A Decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário:
2011
PRELIMINAR DE NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO POR FALTA DE MPF. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO RELATIVO À REVISÃO INTERNA DE DECLARAÇÃO. NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE MPF. AFASTAMENTO.
Afasta-se a preliminar de nulidade do auto de infração por motivo de não ter sido originado de Mandado de Procedimento Fiscal MPF, se o procedimento de fiscalização em questão foi relativo à revisão interna de declaração, para o qual não é exigido o referido mandado, a teor do que dispõem a Portaria RFB nº 3.014/2011 e o Decreto Executivo nº 3.724/2001. Além disso, com base no que dispõe o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal PAF, só  se pode declarar nulo o Auto de Infração se lavrado por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, o que não ocorreu. Quaisquer eventuais irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas não importariam em nulidade e deveriam ser sanadas, a teor do que dispõe o art. 60 do Decreto nº 70.235/1972.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007
LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
Relativamente a lançamento de ofício de débitos existentes e não declarados em DCTF, parte dos quais pagas espontaneamente, afasta-se a multa de 75% desta parte e na cobrança dela devem ser considerados os pagamentos (principal mais encargos moratórios) espontâneos efetuados.
Exige-se a multa de 75% e juros de mora da parte não paga espontaneamente.
Afasta-se a alegação de que os valores não pagos espontaneamente estariam incluídos em parcelamento anterior, uma vez que os créditos só foram constituídos pelo auto de infração, já que não haviam sido anteriormente declarados (constituídos) em DCTF, o que impossibilitava a inclusão deles no referido parcelamento.
Cientificada da decisão de primeira instância em 24/09/2019 (e-fl. 282) a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 22/10/2019 (e-fl. 284), em que repete os argumentos já apresentados. 


 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso é tempestivo. Atendidos os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
Em seu recurso voluntário  Recorrente traz os mesmos argumentos já levados à primeira instância. Por concordar plenamente com o voto vencedor da decisão recorrida, reproduzo-o  seguir como razão de decidir, nos termos do art. 57, § 3° do Ricarf.
Do Juízo de Admissibilidade da Impugnação
5. A Impugnação é tempestiva, vez que apresentada, numa segunda-feira, em 12/09/2011 (fl. 64), após ciência do Auto de Infração em 11/08/2011 (fl. 05), e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972 e alterações posteriores. Assim sendo, dela conheço.
Da Preliminar de Nulidade do Auto de Infração
6. Em síntese, alega a Interessada que o Auto de Infração seria nulo, por vício formal, uma vez que o procedimento fiscal não se originou de qualquer Mandado de Procedimento Fiscal, o que iria de encontro ao estabelecido na Portaria RFB nº3.014/2011, artigos 2º e 3º, e no Decreto Executivo nº 3.724/2001, art. 2º, §2º.
7. Passo a me pronunciar.
8. Compulsando os autos do processo, verifica-se que o Procedimento Fiscal em foco foi o de revisão da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ 2008, ND 0453592, relativa ao ano-calendário de 2007. Quanto a isto, não há controvérsia.
9. A Portaria RFB nº 3.014, de 29/06/2011, que dispõe sobre o planejamento das atividades fiscais relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.724, de 10/01/2001, estabeleceu o seguinte:
�(...)
CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS
Art. 2 º Os procedimentos fiscais no âmbito da RFB serão instaurados com base em Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) e deverão ser executados por Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, observada a emissão de:
I � Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalização (MPFF), para instauração de procedimento de fiscalização; e
II � Mandado de Procedimento Fiscal de Diligência (MPFD), para realização de diligência.
Art. 3 º Para fins desta Portaria, entende-se por procedimento fiscal:
I de fiscalização, as ações que objetivam a verificação do cumprimento das obrigações tributárias, por parte do sujeito passivo, relativas aos tributos administrados pela RFB, bem como da correta aplicação da legislação do comércio exterior, podendo resultar em lançamento de ofício com ou sem exigência de crédito tributário, apreensão de mercadorias, representações fiscais, aplicação de sanções administrativas ou exigências de direitos comerciais; e
II de diligência, as ações destinadas a coletar informações ou outros elementos de interesse da administração tributária, inclusive para atender exigência de instrução processual.
Parágrafo único. O procedimento fiscal poderá implicar a lavratura de auto de infração, a notificação de lançamento ou a apreensão de documentos, materiais, livros e assemelhados, inclusive por meio digital.
CAPÍTULO II
DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL
(...)
Art. 10. O MPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização:
I realizado no curso do despacho aduaneiro;
II interno, nos casos de formalização de exigência de crédito tributário constituído em termo de responsabilidade ou pelo descumprimento de regime aduaneiro especial, lançamento de multas isoladas, revisão aduaneira e formalização de abandono ou apreensão de mercadorias realizada por outros órgãos;
III de vigilância e repressão ao contrabando e descaminho realizado em operação ostensiva;
IV relativo à revisão interna de declaração, inclusive na hipótese de aplicação de penalidade por falta ou atraso em sua apresentação (malhas fiscais);
V destinado, exclusivamente, à aplicação de multa por não atendimento à intimação efetuada por AuditorFiscal da Receita Federal do Brasil em procedimento de diligência realizado mediante a utilização de MPFD;
VI destinado à aplicação de multa por não atendimento à Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF), nos termos do art. 4 º do Decreto n º 3.724, de 10 de janeiro de 2001; e VII destinado à verificação de ocorrência de avaria ou extravio de mercadorias sob controle aduaneiro.
§ 1 º Na hipótese de realização de diligência, em decorrência dos procedimentos fiscais de que trata este artigo, deverá ser emitido MPFD.
§ 2 º Em relação ao disposto no inciso II do caput , é dispensado o MPF para os procedimentos de revisão aduaneira que puderem ser realizados com base unicamente nos elementos probatórios disponíveis no âmbito da RFB.
(...)�
10. Da leitura dos dispositivos acima, não resta dúvida de que para o procedimento fiscal em foco, relativo à revisão interna das Declarações de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ dos contribuintes, não há exigência de emissão de Mandado de Procedimento Fiscal (art. 10, inciso IV, da Portaria RFB nº 3.014/2011).
11. Como não poderia deixar de ser, a Portaria RFB nº 3.014/2011 está em consonância com o decreto do qual se originou, o Decreto nº 3.724/2001. Confira-se:
�(...)
Art.2oOs procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil serão executados, em nome desta, pelos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terão início por força de ordem específica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), instituído mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
§1oNos casos de flagrante constatação de contrabando, descaminho ou qualquer outra prática de infração à legislação tributária, em que o retardamento do início do procedimento fiscal coloque em risco os interesses da Fazenda Nacional, pela possibilidade de subtração de prova, o Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil deverá iniciar imediatamente o procedimento fiscal e, no prazo de cinco dias, contado de sua data de início, será expedido MPF especial, do qual será dada ciência ao sujeito passivo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
§2º Entende se por procedimento de fiscalização a modalidade de procedimento fiscal a que se referem o art. 7o e seguintes do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. (Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
§3oO MPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização:
(Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
realizado no curso do despacho aduaneiro;
interno, de revisão aduaneira;
de vigilância e repressão ao contrabando e descaminho, realizado em operação ostensiva;
relativo ao tratamento automático das declarações (malhas fiscais).
(...)�
12. Assim sendo, não tem sentido algum a solicitação de que seja declarado nulo, por vício formal, o Auto de Infração, por não ter se originado de qualquer Mandado de Procedimento Fiscal, uma vez que não há exigência de mandado de procedimento fiscal para revisão interna das DIPJ entregue pelos contribuintes.
13. Além disso, devo lembrar que, com base no que dispõe o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal � PAF, só se poderia declarar nulo o Auto de Infração se este tivesse sido lavrado por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, o que não ocorreu, haja vista ter sido lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e da Interessada ter exercido o pleno direito de defesa por meio de apresentação de sua Impugnação. Quaisquer eventuais irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas não importariam em nulidade e deveriam ser sanadas, a teor do que dispõe o art. 60 do Decreto nº 70.235/1972.
14. Voto, pois, pelo afastamento desta Preliminar de nulidade do Auto de Infração.
Do Mérito
15. Em síntese, alega a Interessada que deveria ser: (a) reconhecido o pagamento espontâneo parcial dos débitos apurados no Auto de Infração, para fins de abatimento do valor do principal exigido (e seus consectários legais); b) admitida a aplicação da denúncia espontânea, com a exclusão de qualquer multa (ofício ou mora), para a totalidade dos valores exigidos, consoante previsto pela ADI/SRF nº 05/2002, vez que a Impugnante, em razão da falta de emissão de MPF, continua fazendo jus à espontaneidade; c) subsidiariamente, reduzir a multa de ofício para o patamar previsto para a multa de mora, em consonância com os ditames do § 1º do art. 59 da Lei nº 8.383/1991 e d) suspender a exigibilidade do saldo do montante declarado, mas não recolhido, em razão da adesão da Impugnante ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009.
16. Passo a me pronunciar.
17. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 138 do CTN, não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionada com a infração.
18. No presente caso, a primeira ciência da Interessada do procedimento fiscal em foco se deu em 27/05/2011 (fl. 31), de modo que a responsabilidade dela por qualquer infração só deve ser excluída relativamente a pagamentos pertinentes efetuados antes de 27/05/2011.
19. Alega a Interessada que efetuou pagamentos espontâneos do principal de IRPJ no valor de R$ 188.841,77, de modo que o valor do principal lançado deveria ser de R$ 177.865,09 (366.706,86 � 188.841,77) e não de R$ 366.706,86, como lançado.
20. De fato, a Interessada recolheu espontaneamente, no código 2089 (IRPJ � Lucro Presumido), o valor de R$ 188.841,77, como mostra a tabela abaixo (os valores foram extraídos do sistema SIEF que indica que os pagamentos não foram alocados a qualquer débito, como era de se esperar, uma vez que os débitos correspondentes aos pagamentos não foram declarados em DCTF. Às fls. 132 a 139 encontram-se os Comprovantes de Arrecadação juntados pela Interessada à Impugnação � Doc. 09:

21. Alega a Interessada que, para fins de quitação dos valores remanescentes, aderiu espontaneamente ao parcelamento especial instituído pela Lei nº 11.941/2009 (�REFIS IV�), optando pela inclusão da totalidade dos débitos, sendo que vem adimplindo o parcelamento, pelo quê faz jus aos benefícios da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
22. O parcelamento a que se refere a Interessada foi pedido em 23/11/2009 (fl. 141), sendo que, em 30/06/2010, a Interessada declarou que após consulta dos débitos, irá incluir, no parcelamento da Lei nº 11.941, de 27/05/2009, a totalidade dos débitos constituídos, inclusive os que se encontravam com a exigibilidade suspensa em decorrência de ações judiciais, impugnações e recursos administrativos cuja desistência foi efetuada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 19/11/2009 (fl. 143).
23. Como os valores que estão sendo exigidos no Auto de Infração em foco foram constituídos em 11/08/2011 (data da ciência do Auto de Infração), uma vez que não haviam sido declarados em DCTF anteriormente, ou seja, não haviam sido constituídos antes, evidentemente eles não fazem parte do parcelamento em foco dos valores dos débitos constituídos, como muito bem sabe a Interessada, apesar de querer fazer crer o contrário.
24. Portanto, o parcelamento alegado pela Interessada nada tem a ver com os lançamentos em questão.
25. Assim sendo, no presente caso, a multa de ofício de 75% só deveria ter sido aplicada sobre a parte faltante do pagamento do principal, nos termos do que está disposto no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996: �Nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a diferença de imposto nos casos de falta de pagamento�.
26. A tabela abaixo bem resume o que foi feito pelo Autuante e o que entendo deva ser modificado em sede de julgamento:


27. Voto, pois, por dar Provimento em Parte à Impugnação, para: 
Manter o lançamento de IRPJ, no valor total de principal de R$ 366.706,86;
Que na exigência de parte do do principal, no valor de R$ 188.841,77, sejam considerados os valores já pagos espontaneamente, (total de principal de R$ 188.841,77 mais encargos moratórios, cujos comprovantes de arrecadação encontram-se às fls. 132 a 139, vide item 20 do voto), os quais deverão ser devidamente alocados pela unidade competente aos débitos correspondentes constituídos pelo Auto de Infração;
Que seja exigida a parte restante do principal, no valor de R$ 177.865,09, acrescida da multa de 75% e dos juros de mora.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario que requer a anulagdo de auto de infracdo de IRPJ,
fatos geradores que teriam ocorrido em 31/03/2007, 30/06/2007, 30/09/2007 e 31/12/2007, cuja a
infracdo seria diferenca entre valores informados em DIPJ e ndo declarados em DCTF. Assim
disp6s em relatorio a decisédo recorrida (e-fls. 168 e ss):

Trata-se do Auto de Infracdo do IRPJ de fls. 04 a 08, cientificado em 11/08/2011,
referente a fatos geradores que teriam ocorrido em 31/03/2007, 30/06/2007, 30/09/2007
e 31/12/2007, no qual a Interessada, com fulcro no que dispéem os arts. 516, §8 4° e 5°,
541, 841, incisos | e IV, do RIR/1999, é acusada de insuficiéncia de
recolhimento/declaracdo de IRPJ, nos valores, respectivamente, de R$ 74.875,00, R$
108.596,56, R$ 51.673,48 e R$ 131.561,82, valores esses apurados conforme descrito
no Termo de Constatacdo Fiscal anexado. O valor total exigido é de R$ 366.706,86 de
IRPJ, acrescido da multa de 75% e dos juros de mora.

2. O contetido do Termo de Constatacdo Fiscal é o seguinte(fls. 09 a 10):

Contexto
Do procedimento de revisdo das Declaragbes de Informagdes Econdémico-Fiscais, ND 0453592,
relativas ao ano-calendario 2007, DIPJ 2008, foi(ram) constatada(s) a(s) sequinte(s) ocorréncia(s);

PERIODO DE APURACAO: 01/01/2007 A 31/12/2007

1. Em 23/05/2011, intimamos o sujeito passivo a, no prazo de 05 (cinco) dias (teis, prestar os
esclarecimentos necessarios quanto as divergéncias apuradas entre os valores pertinentes ao
IRPJ e CSLL, informados na DIPJ/2008 e ao PIS informado na DACON com aqueles declarados
na DCTF.

2. Tendo em vista o ndo atendimento a intimagdo supra, em 30/06/2011, reintimamos o sujeito
passivo a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, todos os documentos solicitados no referido
Termo datado de 23/05/2011.

3. Em resposta datada de 01/08/2011 e recebida em 03/08/2011, o contribuinte alegou:

a) erro no preenchimento da DIPJ, tendo em vista que, na apuragado do IRPJ e da CSLL
devidos, ndo foram extraidos deste calculo os valores retidos em fonte, conforme
demonstrado no seu livro razao;

b) que houve falha no recolhimento destes tributos;

¢) que ha falta de recolhimento de PIS da competéncia AGO/07 e recolhimento a menor em
JAN/O7;

d) aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09;

e) que ha erro no preenchimento das DCTF, tanto com falta de informagao quanto no erro de
preenchimento.

4. Ocorre que o contribuinte ndo informou, nas DCTF apresentadas no 1° e 2° Semestres/2007, os
débitos referentes ao IRPJ e a CSLL e apenas parcial para o PIS, contemplando para este tributo
apenas os meses de Julho, Setembro e Novembro.
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Processo n°® 15540.720171/2011-80

5. Ademais, ndo localizamos nos sistemas internos da SRF, nenhum destes valores inclusos no
parcelamento previsto na Lei 11.941/09, conforme alegado pelo contribuinte.

6. Face ao exposto, procedemos ao langamento de oficio das diferencas apuradas, referentes ao
IRP), @ CSLL e ao PIS apurados e ndo Declarados nas DCTF, 1° e 2° Semestres/2007,

devidamente discriminadas nos qufdr/ slabauxo sem prejuizo de outras sangdes legais que

couberem.
[P BT e O (RPJ2007 O o MRS o SR
DECLARADO EM | DIFERENGCA APURADA
Periodo IRPJ A PAGAR DCTF (n@o dtclarcada em DCTF)
(2) (2-1)
1° TRI/2007 R$ 74.875,00 - R$ 74.875,00
2° TRI/2007 R$ 108.596,56 - R$ 108.596,56
3° TRI/2007 RS 51.673.48 - R$ 51.673,48
4° TRI/2007 RS 131.561.82 - R$ 131.561,82
CHBRLS, VR TV RS L e et CSLLY2007 5 LA LD R R o
DECLARADO EM | DIFERENCA APURADA
Periodo CsLL ?;AGAR DCTF (nao declarada em DCTF)
(2) (2-1)
1° TRI/2007 R$ 33.277,01 - R$ 33.277.01
2° TRI/2007 R$ 43.015,88 - R$ 43.015,88
3° TRI/2007 R$ 21.173,11 - R$ 21.173,11
4° TRI/2007 R$ 52.893,00 - RS 52.893,00
e e ¥ PISI2007 YR ST <
DIFERENGA APURADA
Periodo PISAPAGAR DEC'&Q?:?Z? EM (ndo declarada em DCTF)
2-1)
jan/07 R$ 71867 - R$ 71867
fev/07 RS 1.970.49 - R$ 1.970.49
mar/07 RS 3.636,64 - R$ 3.636,64
abr/07 R$ 1.920,41 - R$ 1.920.41
mail07 R$ 2.648,57 RS 2.648,57
jun/o7 R$ 1.943,14 - RS 1.943,14
jul/io7 R$ 1.231,66 RS 1.231,66 -
_agolo7 R$ 1.586,50 - RS 1.586,50
set/07 R$ 186,59 RS 186,58 -
out/07 RS 2.368.17 - RS 2.368.17
nov/07 RS 5.899,14 RS 5.899,14 -
dez/07 RS 359.56 - R$ _359.56
E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente termo, em 02 (duas) vias de igual
forma e teor, assinado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e pelo sujelto passivo que
neste ato recebe uma das vias.

3. Inconformada, a

Interessada apresentou,

em 12/09/2011 (segunda-feira), a
Impugnacao de fls. 65 a 75, com anexos de fls. 76 a 167, da qual extrai o seguinte:
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I - DOS FATOS

II - DA PRELIMINAR: NULIDADE DO AUTO DE INFRAGAO

Ab initio, cabe salientar que a agdo fiscal que resultou na constituigdo
do crédito tributdrio ora impugnado ocorreu sob a égide da Portaria/RFB n° 3.014
de 29.06.2011.

Citado dispositivo expressamente determina que os procedimentos
fiscais relativos a tributos e contribuigdes administrados pela RFB serdo executados,
em nome desta, pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal ("AFRF”) e instaurados
mediante Mandado de Procedimento Fiscal (“"MPF"):

Ora, apesar de a fiscalizagdo realizada ter resultado na lavratura de
Auto de Infragdo, em momento algum, a Impugnante foi informada (tomou
conhecimento) da emissdo de qualquer MPF.

Nesse particular, importante ressaltar que a norma em comento,
segundo o disposto no art. 100 do CTN, constitui ato administrativo normativo
(porque emanado por autoridade administrativa superior - Secretdrio da Receita
Federal do Brasil) e, como tal constitui fonte formal complementar do Direito
Tributério.

Como efeito, os atos administrativos normativos sdo normas dirigidas
as autoridades subordinadas que, tragando diretrizes, determinam ou proibem a
prética de certos atos, fixando a maneira de se entender as normas juridicas
maiores. Nesse sentido, objetivam a correta aplicacdo da lei, dirigindo-se aoTX
agentes publicos para orienta-los no desempenho de suas fungdes.

Fl. 231
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A norma juridica maior que se pretende assegurar é o Decreto
Executivo n® 3.724/2001 (manifestagdo solene do Chefe do Poder Executivo), cujo
§ 20 do art. 2° destaca:

forca de ordem especifica denominada Mandade de
Procedimento Fiscal (MPF), instituido em ato da Secretaria da
Receita Federal, ressalvado o disposto nos §§ 3° e 49 deste artigo."

Esta norma (Decreto Executivo n® 3,724/2001), ressalte-se, veio
regulamentar o art. 6° da Lei Complementar n® 105, de 10 de janeiro de 2001:

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributdrios da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
SOMENTE poderdo examinar documentos, livros e registros de
instituicdes financeiras, inclusive os referentes a contas de depdsitos
e aplicacdes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames
sejam considerados indispensdveis pela autoridade
administrativa competente.

Pardgrafo Unico. O resultado dos exames, as informacBes e os
documentos a que se refere este artigo serdo conservados em sigilo,
observada a legislagao tributaria.

Por outro lado, é fato notdrio e sabido que o langamento € ato
administrativo vinculado, ou seja, ndo aceita qualquer discricionariedade (art. 142,
paragrafo Unico do CTN). Dessa forma, o ato de langamento deve atender ao
principio da legalidade estrita (exige-se que esteja conforme a norma legal que lhe
da suporte ou fundamento):

)

Assim, considerando que o langamento ora impugnado ndo se
originou de qualquer MPF, a Impugnante aguarda que o Auto de Infragdo orW
contestado seja desconstituido em sua integralidade, por vicio formal.
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III - DO MERITO

II1.1 ~ Dendncia espontanea

Na hipétese desta Colenda Cémara ndo acatar a preliminar acima
exposta (o que realmente ndo se espera), cabe salientar que a auséncia de MPF
resulta obrigatoriamente na manutencdo pela Impugnante da espontaneidade,
consoante determinagdo contida no Ato Declaratério Interpretativo ("ADI")/SRF n©
05/2002, abaixo reproduzido:

“Art. 1° O inicio do procedimento fiscal exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relagdo ao tributo, ao
periodo e a matéria nele expressamente inseridos, e,
independentemente de intimagdo, a dos demais envolvidos nas
infragGes verificadas.”

O instituto da denlncia espontdnea encontra-se previsto
expressamente no art. 138, do Cédigo Tributario Nacional, in verbis:

"Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontanea da
Infragdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou do depdsito da importdncia arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuragao.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontdnea a dendncia
apresentada apds o inicio de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalizagao, relacionada com a infragdo”.

Do artigo encimado verifica-se que, caso o contribuinte tenha
efetuado o pagamento do tributo devido, cumulado com juros de mora da
importdncia arbitrada, haverd a exclusdo da responsabilidade no cometimento da
infracdo tributdria procedera, com a subsequente exclusdo de qualquer multa,

A norma juridica, segundo a doutrina, dependendo de sua forma de
interpretagdo podera conter, em relacdo ao seu destinatario, uma proibigdo
(normas proibitivas), uma obrigagdo (norma de conduta cogente) ou uma norm:
juridica indutora de conduta (norma permissiva).

FI. 233
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Dito isto, a norma juridica indutora de conduta ndo obriga, nem
proibe determinado comportamento, limitando-se a induzir o cidaddo a pratica
voluntdria de uma conduta (facultas agendi) que, se realizada nos moldes
predeterminados, acabam lhe proporcionando um beneficio.

Neste diapasdo, conclui-se que a norma positivada no artigo 138 do
CTN é uma norma indutora de conduta, colacionando uma “premiagado” aqueles que
agirem de acordo, beneficiando-os com a exclusdo da responsabilidade pela
infragdo cometida, quando o autor do fato delituose sponte propria saneia o seu

ato.

Assim, quando o contribuinte espontaneamente procura as
autoridades fiscais e procede ao recolhimento do tributo devido, conforme ocorrido
no presente caso, exclui-se a configuragdo do dolo na conduta por ele efetuada nao
devendo remanescer, portanto, qualquer penalidade, que ndo o pagamento do
tributo com juros calculados até a data do efetivo pagamento.

III. 2 - Pagamento

Nada obstante todo o acima exposto, mister se faz ressaltar que
parte dos valores exigidos foram recolhidos aos cofres plblicos antes da lavratura
do presente Auto de Infragdo.

Finalmente, no que tange ao IRPJ, o Ilmo. Fiscal, seguindo a mesma
linha, mais uma vez aponta como valor principal, 0 montante de R$ 366.706,86
(trezentos sessenta e seis mil, setecentos e seis reais e oitenta e seis centavos).
Considerando-se os pagamentos efetuados (doc. n® 06), contudo, chega-se a um
valor principal de apenas R$ 177.865,09 (cento setenta e sete mil, oitocentos
sessenta e cinco reais e nove centavos). Ou seja, novamente quase a metade do
valor apontado pelo Iimo. Fiscal.

Tais valores, cujos comprovantes de recolhimento seguem em anexo
(docs. n°® 07, 08 e 09) sem sombra de dividas, ndo podem ser exigidos em
duplicidade e, portanto, devem ser excluidos da exigéncia fiscal em apreco.

Fl. 234
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II1.3 - Inaplicabilidade da multa de oficio

Cabe ressaltar que aos débitos apurados pelo Ilmo. Fiscal foi
atribuida a multa de oficio (75% do valor principal), cuja previsdo esta inserta no
artigo 44, da Lei n® 9.493/96, assim disposto:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de

ou recolhi de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata;

Ocorre que, a aludida multa foi aplicada sobre a totalidade do suposto
débito apurado, sendo que o Ilmo. Auditor Fiscal ndo atentou para o fato de que a
maioria dos supostos débitos apurados ja foram declarados e pagos anteriormente,

a instauragdo do procedimento de fiscalizagdo, que culminou na lavratura do Auto
de Infragdo que ora se impugna.

Desse modo, mesmo que esta Colenda Camara ndo concorde com a
aplicagdo do instituto da denuncia esponténea acima abordado, ndo ha duvidas que
o fundamento legal do Auto de Infragdo estd equivocado, pelo menos no tocante
aos débitos ja quitados.

Com efeito, somente a multa de mora (20% do valor principal) é
aplicavel aos casos em que ndo se adote o instituto da denlincia espontanea, mas
que resultem em pagamento realizado pelo sujeito passivo antes do inicio de
qualquer procedimento fiscal, conforme previsdo legal contida na Lei n® 8,383/91:

Art. 59. Os tributos e contribuigbes administrados pelo Depar
da Receita Federal, que ndo forem pagos até a data do vencimento,
ficardo sujeitos & multa de mora de vinte por cento e a juros de mora
de um por cento ao més-calendario ou fracdo, calculados sobre o
valor do tributo ou contribuicdo corrigido monetariamente. (Vide
Decreto n° 7,212, de 2010)

§ 1° A muita de mora serd reduzida a dez por cento, quando o débito
for pago até o ultimo dia util do més subseqiente ao do vencimento.

§ 2° A multa incidird a partir do primeiro dia apés o vencimento do
débito; os juros, a partir do primeiro dia do més subsequente.

II1.4 - Valores remanescentes: Refis IV

Por oportuno, cabe salientar que, para fins de quitagdo dos valores
remanescentes, a Impugnante aderiu ao parcelamento especial instituido pela Lei
n° 11.941/09 (“Refis IV”), optando pela inclusdo da totalidade dos débitos (docs.

10, 11 e 12). Ad is, a Imp vem P corr com todas as

parcelas necessarias a sua mantenca, além de vir cumprindo rigorosamente todas
as portarias regulamentadoras emitidas pela RFB em conjunto com a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional ("PGFN"). 6

Nesse aspecto, importa frisar que todos estes procedimentos -
pagamento e adesdo ao Refis IV - foram efetivados antes do inicio de qualquer
procedimento fiscalizatério para a apuragdo das supostas irregularidades, o que,
leva a contribuinte, ora Impugnante, a fazer jus aos beneficios da denincia
espontanea, prevista artigo 138, do Cédigo Tributdrio Nacional.

IV - DAS PROVAS
A Recorrente pretende provar o alegado por todos os meios de prova

em direito admitidas, principalmente pelas provas documentais que se fizerem
necessarios, para melhor evidenciar a idoneidade de todo o procedimento adotado.

V - DO PEDIDO.

Ex positis, a Impugnante requer a V.Sa.s, o acolhimento da presente
impugnacdo no fito de:
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1) Em preliminar, anular o lancamento fiscal ora impugnado, po
vicio formal, em razdo da falta de emissdo de Mandado de
Procedimento Fiscal determinado pelo Decreto Executivo n¢
3.724/01 em consondncia com a previsdo contida na Le
Complementar n® 105/2001;

2) No mérito, caso a preliminar acima ndo seja acatada (o que se¢
admite somente para fins de debate):

(a) reconhecer o pagamento parcial dos débitos apurados
no Auto de Infragdo em evidéncia, efetuado pela

Impugnante antes do inicio de qualquer procedimento

de fiscalizagdo, para fins de abatimento do valor

principal exigido (e seus consectarios legais);

(b) admitir a aplicagdo da denilncia espontdnea, com a
consequente exclusdo de qualguer multa (oficio ou
mora), para a totalidade dos valores exigidos, consoante
previsto pelo ADI/SRF n® 05/2002, vez que a
Impugnante, em razdo da falta de emissdo de MPF,
continua fazendo jus a espontaneidade;

(c) subsidiariamente, reduzir a multa de oficio para o
patamar previsto para a multa de mora, em consonancia
com os ditames do § 19, do art. 59, da Lei n° 8.383/91;

e

(d) suspender a exigibilidade do saldo do montante
declarado mas ndo recolhido, em razdo da adesdo da
Impugnante ao parcelamento previsto pela Lei n°
11.941/2009.

4. E o Relatério.

A deciséo de primeira instancia (e-fls. 168 e ss) julgou a impugnacao procedente
em parte para: manter o lancamento de IRPJ, no valor total de principal de R$ 366.706,86; que
na exigéncia de parte do principal, no valor de R$ 188.841,77, sejam considerados os valores ja
pagos espontaneamente, (total de principal de R$ 188.841,77 mais encargos moratorios, cujos
comprovantes de arrecadacdo encontram-se as fls. 132 a 139, vide item 20 do voto), os quais
deverdo ser devidamente alocados pela unidade competente aos débitos correspondentes
constituidos pelo Auto de Infra¢do; que seja exigida a parte restante do principal, no valor de R$
177.865,09, acrescida da multa de 75% e dos juros de mora. A Decisao foi assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendério:

2011

PRELIMINAR DE NULIDADE DE AUTO DE INFRAQAO POR FALTA DE MPF.
PROCEDIME~NTO DE F[SCALI;A(;AO RELATIVO A REVISAO INTERNA DE
DECLARACAO. NAO HA EXIGENCIA DE MPF. AFASTAMENTO.

Afasta-se a preliminar de nulidade do auto de infragdo por motivo de ndo ter sido
originado de Mandado de Procedimento Fiscal MPF, se o procedimento de fiscalizagdo



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1301-005.945 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15540.720171/2011-80

em questdo foi relativo a revisdo interna de declaragdo, para o qual ndo é exigido o
referido mandado, a teor do que dispdem a Portaria RFB n° 3.014/2011 e o Decreto
Executivo n° 3.724/2001. Além disso, com base no que dispde o art. 59 do Decreto n°
70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal PAF, s6 se pode declarar
nulo o Auto de Infracdo se lavrado por pessoa incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa, o que ndo ocorreu. Quaisquer eventuais irregularidades, incorrecdes e
omissdes diferentes das referidas ndo importariam em nulidade e deveriam ser sanadas,
a teor do que disp&e o art. 60 do Decreto n° 70.235/1972.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2007
LANCAMENTO DE OFICIO.

Relativamente a langamento de oficio de débitos existentes e ndo declarados em DCTF,
parte dos quais pagas espontaneamente, afasta-se a multa de 75% desta parte e na
cobranca dela devem ser considerados os pagamentos (principal mais encargos
moratorios) espontaneos efetuados.

Exige-se a multa de 75% e juros de mora da parte ndo paga espontaneamente.

Afasta-se a alegacdo de que os valores ndo pagos espontaneamente estariam incluidos
em parcelamento anterior, uma vez que os créditos s foram constituidos pelo auto de
infracdo, ja que ndo haviam sido anteriormente declarados (constituidos) em DCTF, o
que impossibilitava a inclusdo deles no referido parcelamento.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 24/09/2019 (e-fl. 282) a
Interessada interpds recurso voluntario, protocolado em 22/10/2019 (e-fl. 284), em que repete 0s
argumentos ja apresentados.

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.

O recurso é tempestivo. Atendidos os demais requisitos de admissibilidade, dele
conheco.

Em seu recurso voluntario Recorrente traz os mesmos argumentos ja levados a
primeira instancia. Por concordar plenamente com o voto vencedor da decisdo recorrida,
reproduzo-o seguir como razdo de decidir, nos termos do art. 57, § 3° do Ricarf.

Do Juizo de Admissibilidade da Impugnacéao

5. A Impugnagdo é tempestiva, vez que apresentada, numa segunda-feira, em
12/09/2011 (fl. 64), ap6s ciéncia do Auto de Infracdo em 11/08/2011 (fl. 05), e atende
aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°® 70.235/1972 e
alteracOes posteriores. Assim sendo, dela conheco.

Da Preliminar de Nulidade do Auto de Infracdo
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6. Em sintese, alega a Interessada que o Auto de Infragdo seria nulo, por vicio formal,
uma vez que o procedimento fiscal ndo se originou de qualquer Mandado de
Procedimento Fiscal, o que iria de encontro ao estabelecido na Portaria RFB
n°3.014/2011, artigos 2° e 3°, e no Decreto Executivo n°® 3.724/2001, art. 2°, §2°,

7. Passo a me pronunciar.

8. Compulsando os autos do processo, verifica-se que o Procedimento Fiscal em foco
foi o de revisdo da Declaracdo de Informacbes Econdmico Fiscais da Pessoa Juridica
DIPJ 2008, ND 0453592, relativa ao ano-calendario de 2007. Quanto a isto, ndo ha
controversia.

9. A Portaria RFB n° 3.014, de 29/06/2011, que dispbe sobre o planejamento das
atividades fiscais relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, tendo em vista o disposto no Decreto n® 3.724, de 10/01/2001, estabeleceu o
seguinte:

“(.)
CAPITULO |
DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Art. 2 ° Os procedimentos fiscais no &mbito da RFB serdo instaurados com base em
Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) e deverdo ser executados por Auditores
Fiscais da Receita Federal do Brasil, observada a emissdo de:

I — Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalizagdo (MPFF), para instauragdo de
procedimento de fiscalizagéo, e

Il — Mandado de Procedimento Fiscal de Diligéncia (MPFD), para realizagcdo de
diligéncia.

Art. 3 ° Para fins desta Portaria, entende-se por procedimento fiscal:

I de fiscalizagéo, as a¢Bes que objetivam a verificacdo do cumprimento das obrigac¢des
tributérias, por parte do sujeito passivo, relativas aos tributos administrados pela RFB,
bem como da correta aplicacdo da legislacdo do comércio exterior, podendo resultar
em lancamento de oficio com ou sem exigéncia de crédito tributario, apreensdo de

mercadorias, representacfes fiscais, aplicagdo de sang¢fes administrativas ou
exigéncias de direitos comercialis; e

Il de diligéncia, as a¢des destinadas a coletar informacfes ou outros elementos de
interesse da administracdo tributaria, inclusive para atender exigéncia de instrucdo
processual.

Paragrafo Gnico. O procedimento fiscal podera implicar a lavratura de auto de
infracdo, a notificagdo de langamento ou a apreensdo de documentos, materiais, livros
e assemelhados, inclusive por meio digital.

CAPITULO Il

DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL

()

Art. 10. O MPF nao sera exigido nas hip6teses de procedimento de fiscalizagao:

I realizado no curso do despacho aduaneiro;
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Il interno, nos casos de formalizagdo de exigéncia de crédito tributario constituido em
termo de responsabilidade ou pelo descumprimento de regime aduaneiro especial,
lancamento de multas isoladas, reviséo aduaneira e formalizacdo de abandono ou
apreensdo de mercadorias realizada por outros 6rgdos;

Il de vigilancia e repressdo ao contrabando e descaminho realizado em operacdo
ostensiva,

IV relativo a revisdo interna de declaragdo, inclusive na hipo6tese de aplicagdo de
penalidade por falta ou atraso em sua apresentagdo (malhas fiscais);

V destinado, exclusivamente, a aplicacdo de multa por ndo atendimento a intimacdo
efetuada por AuditorFiscal da Receita Federal do Brasil em procedimento de diligéncia
realizado mediante a utiliza¢do de MPFD;

VI destinado & aplicagdo de multa por ndo atendimento & Requisicao de Informagdes
sobre Movimentagdo Financeira (RMF), nos termos do art. 4 ° do Decreto n © 3.724, de
10 de janeiro de 2001; e VII destinado a verificagdo de ocorréncia de avaria ou
extravio de mercadorias sob controle aduaneiro.

§ 1 ° Na hipotese de realizagdo de diligéncia, em decorréncia dos procedimentos fiscais
de que trata este artigo, deverd ser emitido MPFD.

§ 2 ° Em relacdo ao disposto no inciso Il do caput , € dispensado o MPF para 0s
procedimentos de revisdo aduaneira que puderem ser realizados com base unicamente
nos elementos probatérios disponiveis no &mbito da RFB.

()"

10. Da leitura dos dispositivos acima, ndo resta ddvida de que para o procedimento
fiscal em foco, relativo a revisdo interna das Declaracdes de Informagdes Econdmico
Fiscais da Pessoa Juridica DIPJ dos contribuintes, ndo ha exigéncia de emissdo de
Mandado de Procedimento Fiscal (art. 10, inciso 1V, da Portaria RFB n° 3.014/2011).

11. Como ndo poderia deixar de ser, a Portaria RFB n° 3.014/2011 est4 em consonéancia
com o decreto do qual se originou, o Decreto n°® 3.724/2001. Confira-se:

()

Art.200s procedimentos fiscais relativos a tributos e contribui¢cdes administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil serdo executados, em nome desta, pelos
Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terdo inicio por forga de
ordem especifica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), instituido
mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redacdo dada pelo Decreto
n° 6.104, de 2007).

81oNos casos de flagrante constatacdo de contrabando, descaminho ou qualquer outra
pratica de infracdo a legislacdo tributaria, em que o retardamento do inicio do
procedimento fiscal coloque em risco os interesses da Fazenda Nacional, pela
possibilidade de subtracéo de prova, o Auditor Fiscal da Receita

Federal do Brasil deverd iniciar imediatamente o procedimento fiscal e, no prazo de
cinco dias, contado de sua data de inicio, sera expedido MPF especial, do qual sera
dada ciéncia ao sujeito passivo. (Redagdo dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007).

§2° Entende se por procedimento de fiscaliza¢do a modalidade de procedimento fiscal a
que se referem o art. 70 e seguintes do Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972.
(Redacéo dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007).

8300 MPF ndo sera exigido nas hipdteses de procedimento de fiscalizagéo:
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(Redac&o dada pelo Decreto n° 6.104, de 2007).
realizado no curso do despacho aduaneiro;
interno, de revisdao aduaneira;

de vigilancia e repressdo ao contrabando e descaminho, realizado em operagéo
ostensiva,

relativo ao tratamento automatico das declara¢des (malhas fiscais).

()"

12. Assim sendo, ndo tem sentido algum a solicitacdo de que seja declarado nulo, por
vicio formal, o Auto de Infracdo, por ndo ter se originado de qualquer Mandado de
Procedimento Fiscal, uma vez que ndo ha exigéncia de mandado de procedimento fiscal
para revisdo interna das DIPJ entregue pelos contribuintes.

13. Além disso, devo lembrar que, com base no que dispbe o art. 59 do Decreto n°
70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal — PAF, s6 se poderia
declarar nulo o Auto de Infracéo se este tivesse sido lavrado por pessoa incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa, o que ndo ocorreu, haja vista ter sido lavrado por
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e da Interessada ter exercido o pleno direito
de defesa por meio de apresentacdo de sua Impugnacdo. Quaisquer eventuais
irregularidades, incorrecGes e omissBes diferentes das referidas ndo importariam em
nulidade e deveriam ser sanadas, a teor do que dispde o art. 60 do Decreto n°
70.235/1972.

14. Voto, pois, pelo afastamento desta Preliminar de nulidade do Auto de Infracéo.
Do Mérito

15. Em sintese, alega a Interessada que deveria ser: (a) reconhecido o pagamento
espontaneo parcial dos débitos apurados no Auto de Infragdo, para fins de abatimento
do valor do principal exigido (e seus consectarios legais); b) admitida a aplicacdo da
deniincia espontanea, com a exclusdo de qualquer multa (oficio ou mora), para a
totalidade dos valores exigidos, consoante previsto pela ADI/SRF n° 05/2002, vez que a
Impugnante, em razdo da falta de emissdo de MPF, continua fazendo jus a
espontaneidade; c) subsidiariamente, reduzir a multa de oficio para o patamar previsto
para a multa de mora, em consonancia com os ditames do § 1° do art. 59 da Lei n°
8.383/1991 e d) suspender a exigibilidade do saldo do montante declarado, mas néo
recolhido, em razdo da adesdo da Impugnante ao parcelamento previsto pela Lei n°
11.941/20009.

16. Passo a me pronunciar.

17. Nos termos do que disp8e o paragrafo Unico do art. 138 do CTN, ndo se considera
espontdnea a denlncia apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizag&o, relacionada com a infracéo.

18. No presente caso, a primeira ciéncia da Interessada do procedimento fiscal em foco
se deu em 27/05/2011 (fl. 31), de modo que a responsabilidade dela por qualquer
infracdo s6 deve ser excluida relativamente a pagamentos pertinentes efetuados antes de
27/05/2011.

19. Alega a Interessada que efetuou pagamentos espontaneos do principal de IRPJ no
valor de R$ 188.841,77, de modo que o valor do principal langado deveria ser de R$
177.865,09 (366.706,86 — 188.841,77) e ndo de R$ 366.706,86, como langado.
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20. De fato, a Interessada recolheu espontaneamente, no cédigo 2089 (IRPJ — Lucro
Presumido), o valor de R$ 188.841,77, como mostra a tabela abaixo (os valores foram
extraidos do sistema SIEF que indica que os pagamentos ndo foram alocados a qualquer
débito, como era de se esperar, uma vez que os débitos correspondentes aos pagamentos
ndo foram declarados em DCTF. As fls. 132 a 139 encontram-se os Comprovantes de
Arrecadacdo juntados pela Interessada a Impugnacéo — Doc. 09:

DARFs Pagos e Nao Alocados

Periodo de |Data da Cadigo da [Valor do

Apuracao Arrecadacdo |Receita Principal

1° Trim 2007 | 14/05/2007 2089 24.723,26
1° Trim 2007 | 31/05/2007 2089 24.723,26
1° Trim 2007 | 28/06/2007 2089 24.723,26
1° Trim 2007 74.169,78
2° Trim 2007 | 31/08/2007| 2089 36.198,85
3° Trim 2007 | 31/10/2007| 2089 17.224,50
3° Trim 2007 | 30/11/2007| 2089 17.224,50
3° Trim 2007 34.449,00
4° Trim 2007 | 21/02/2008 44.024,14
Ano de 2007 188.841,77

21. Alega a Interessada que, para fins de quitacdo dos valores remanescentes, aderiu
espontaneamente ao parcelamento especial instituido pela Lei n® 11.941/2009 (“REFIS
IV”), optando pela inclusdo da totalidade dos débitos, sendo que vem adimplindo o
parcelamento, pelo qué faz jus aos beneficios da denlncia espontinea prevista no art.
138 do CTN.

22. O parcelamento a que se refere a Interessada foi pedido em 23/11/2009 (fl. 141),
sendo que, em 30/06/2010, a Interessada declarou que apds consulta dos débitos, ird
incluir, no parcelamento da Lei n°® 11.941, de 27/05/2009, a totalidade dos débitos
constituidos, inclusive os que se encontravam com a exigibilidade suspensa em
decorréncia de acOes judiciais, impugnac6es e recursos administrativos cuja desisténcia
foi efetuada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 13, de 19/11/2009 (fl. 143).

23. Como os valores que estdo sendo exigidos no Auto de Infracdo em foco foram
constituidos em 11/08/2011 (data da ciéncia do Auto de Infragdo), uma vez que nao
haviam sido declarados em DCTF anteriormente, ou seja, ndo haviam sido constituidos
antes, evidentemente eles ndo fazem parte do parcelamento em foco dos valores dos
débitos constituidos, como muito bem sabe a Interessada, apesar de querer fazer crer o
contrario.

24. Portanto, o parcelamento alegado pela Interessada nada tem a ver com 0s
langamentos em quest&o.

25. Assim sendo, no presente caso, a multa de oficio de 75% so6 deveria ter sido aplicada
sobre a parte faltante do pagamento do principal, nos termos do que esta disposto no art.
44, inciso 1, da Lei n® 9.430/1996: “Nos casos de langamento de oficio, sera aplicada a
multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a diferenca de imposto nos casos de falta
de pagamento”.

26. A tabela abaixo bem resume o que foi feito pelo Autuante e o que entendo deva ser
modificado em sede de julgamento:
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Auto de Infragao Voto
IRPJ a
Pagar da
DIPJ e das Valores Mantidos| Valores
- Valor do . .
Corregdes IRPJ Princ de Principal Mantidos
. 3 rincipal de
Periodo feitas pela |Declarado| Pagos de
IRPJ L
Interessada|em DCTF Lancado Espontaneamente| Principal
e Aceitas ¢ e N&o Alocados |N&o Pagos
pelo
Autuante
1° Trim/2007 | 74.875,00 74.875,00 74.169,78 ?05.22'
2° Trim/2007 | 108.596,56 108.596,56 36.198,85/ 72.397,71
3° Trim/2007 | 51.673,48 51.673,48 34.448,00 17.224,48
4° Trim/2007 | 131.561,82) 131.561,82 44,024,14| 87.537,68
Total 366.706,86 366.706,86 188.841,77|177.865,09
Multa de 75% Sim Nao Sim

27. Voto, pois, por dar Provimento em Parte & Impugnacdo, para:
Manter o lancamento de IRPJ, no valor total de principal de R$ 366.706,86;

Que na exigéncia de parte do do principal, no valor de R$ 188.841,77, sejam
considerados os valores ja pagos espontaneamente, (total de principal de R$ 188.841,77
mais encargos moratérios, cujos comprovantes de arrecadacdo encontram-se as fls. 132
a 139, vide item 20 do voto), os quais deverdo ser devidamente alocados pela unidade
competente aos débitos correspondentes constituidos pelo Auto de Infragéo;

Que seja exigida a parte restante do principal, no valor de R$ 177.865,09, acrescida da

multa de 75% e dos juros de mora.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



